
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na 	data 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
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LEI N9 7.C'ne, DE ?C DE DEZEMBRO DE  1982. 

"Autoriza a permissão de 	uso 

de ãrea do domínio do Munici 

pio". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

1 
1 
1 
1 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder ã IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, entidade reli 

giosa regularmente estabelecida, mediante o sistema de per 

missão de uso, a ãrea situada na Av. Topãzio, constituída pe 

la Quadra 07, no Jardim Califórnia, com 963,55 m
2 ( novecen 

tos e sessenta e três virgula cinquenta e cinco metros 	qua 

drados). 

Parãgrafo único - A permissão de uso tratada 

neste artigo, que se farã com observãncia do disposto no ar 

tigo 134, § 19, da Lei 8.268, de 11 de julho de 1977, desti 

na-se ã finalidade especifica e exclusiva de construção 	de 

templo religioso. 



Perseà, Matias 

Walde 	Pinheir sta Gaivão 

Alti los de Oliveira 

anésio Fe reira Lucas 
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de sua publicação, revogadas a Lei n9 5.823, de 14 de outu 

bro de 1981, e as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos e(1,  

dias do mês de dezembro de 1982. 
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